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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, REALIZADA EM 23 DE

JANEIRO DE 2025.

Aos vinte e três dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e cinco, foi realizada, reunião da
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. A reunião foi secretariada pelo Secretário
Legislativo, Antonio Marcos Pereira e acompanhada pelos que subscrevem a presente. Foram
discutidas as seguintes matérias: PLO 02/2025 - Mesa Diretora - Dispõe sobre a revisão geral
anual e a adoção de medidas destinadas à valorização dos servidores do Poder Legislativo. PLO
03/2025 - Prefeito - Dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação aos servidores públicos
municipais ativos da administração direta e indireta do município de Garça. PLC 01/2025 -
Prefeito - Dispõe sobre a revisão geral anual e a adoção de medidas destinadas à valorização dos
servidores públicos do município de Garça. PLC 02/2025 - Prefeito - Dispõe sobre a revisão
geral anual e a adoção de medidas destinadas à valorização da carreira do magistério público do
município de Garça. PR 01-2025 - Raquel Sartori - Altera a Resolução nº 365, de 30 de maio de
2017, no tocante ao procedimento de Redação Final e expedição de Autógrafo, altera a
Resolução nº 386, de 07 de dezembro de 2020, no tocante à chancela eletrônica e dá outras
providências. Na sequência foi deliberado pela inclusão do parecer e da presente ata no sistema
legislativo eletrônico através da Secretaria Legislativa da Casa. Em seguida, a reunião foi
encerrada e lavrada a presente Ata e parecer. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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